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Constituição e Código Tributário Comentados 

Por outro lado, há precedentes no STJ re
conhecendo que "imóveis que integrem o pa
trimônio de entidades de assistência social são 
imunes à incidência do IPTU mesmo quando 
locados a te'rceiros, desde que a renda locatí
cia seja aplicada na manutenção de seus objeti
vos institucionais, como prescreve o art. 14 do 
CTN" (REsp 717.308). 

Aliás, acerca desse tema, o STF editou a 
Súmula Vinculante n. 52: "Ainda quando alu
gado a terceiros, permanece imune ao IPTU o 
imóvel pertencente a qualquer das entidades 
referidas pelo art. 150, VI, 'c: da Constituição 
Federal, desde que o valor dos aluguéis seja 
aplicado nas atividades para as quais tais enti
dades foram constituídas''. Finalmente, para o 
recomendável aprofundamento da matéria sob 
o enfoque constitucional, remetemos o leitor, 
novamente, ao comentário do art. 150, § 4°, da 
CF/88. 

■ Bibliografia 

BARRETO, Aires e BARRETO, Paulo Ayres. Imu
nidades Tributárias: Limitações Constitucionais 
ao Poder de Tributar. São Paulo: Dialética, 
1999. 

Art. 15. Somente a União, nos seguintes ca
sos excepcionais, pode instituir empréstimos 
compulsórios: 
1 - guerra externa ou sua iminência; 
li - calamidade pública que exija auxílio fe

deral impossível de atender com os recursos 
orçamentários disponíveis; 
Ili - conjuntura que exija a absorção temporá
ria do poder aquisitivo. 
Parágrafo único. A lei fixará obrigatoriamente 
o prazo do empréstimo e as condições do seu 
resgate, observando, no que for aplicável, o 
disposto esta lei. 

Castro Meira 

■ Jurisprudência do STJ e STF: STF: AI 
810.097 /SC; RE 121.336/CE; ADI 2.214 MC; 
ADI 613; ADI 1.933; RE nº 146.615/PE; RMS 

11.773/PR; RMS 11.252/PR; RMS 11.358/PR; 
RMS 14.361 /PR; RE 137.689/PE; RE 136.805/ 
RJ; RE 140.035/RJ; RE 150.384/RJ; ACO 419/ 
SP; RE 136.882/RJ; RE 136.883/RJ; STJ: REsp 
1.119.558/SC; REsp 1.145.146/RS; REsp 
1.119.558-SC; REsp 1.145.146/RS; REsp 
1.028.592/RS; Súmula 553. 

■ Comentários: 
1. Considerações iniciais. O Código Tri

butário Nacional. O CTN, no art. 15, discipli
nou o empréstimo compulsório, atribuindo-o, 
com exclusividade, à competência da União, 
em três situações excepcionais: guerra exter
na ou sua iminência; calamidade pública que 
exija auxílio que não possa ser atendido pelos 
recursos orçamentários disponíveis; por fim, a 
conjuntura que exija a absorção temporária de 
poder aquisitivo. 

2. Natureza jurídica. Breve histórico. 
Embora o Poder Público fizesse uso do em
préstimo compulsório, nunca fora objeto de 
sistematização legislativa. Daí as divergências 
quanto à sua natureza jurídica e o surgimento 
de diversas teorias buscando explicar a exação, 
que não se enquadrava nas demais modalida
des analisadas na doutrina.2 

Entre nós, predominou inicialmente a 
orientação preferida por San Tiago Dan
tas, com base na Constituição Federal de 
1946. O empréstimo compulsório caracte
rizava-se como contrato de empréstimo de 
natureza coativa de direito público já que o 
Estado obriga-se a devolver ao mutuário o 
montante pago, com o acréscimo de juros.3 

Outros doutrinadores não concordaram com 
essa fundamentação. É o caso de Amílcar Araú
jo Falcão. Em monografia sobre o tema, escre
veu que o empréstimo compulsório constituía 

2. Os lim ites deste comentário permitem-nos apenas 
uma informação su mária, com esclarecimentos 
pontuais nas notas de rodapé. 

3. Para um exame das teorias aqui brevemente refe
ridas, cf. da ROSA JR., Luiz Emygdio F. Manual de Di
reito Financeiro & Direito Tributário. Rio de Janeiro. 
São Paulo. Recife. 18• ed ição, 2005, pp. 417/419. 
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verdadeiro tributo, porquanto a compulsorie
dade da exação mostrava-se incompatível com 
a liberdade contratual.4 

A Suprema Corte preferiu a teoria de San 
Tiago Dantas e pacificou a sua jurisprudência 
na Súmula nº 418, de 1 °/6/64, com o seguinte 
enunciado: "O empréstimo compulsório não 
é tributo, e sua arrecadação não está sujeita à 
exigência constitucional da prévia autorização 
orçamentária". 5 

Aliomar Baleeiro, que defendia a tese de 
Amílcar, descreve, com minúcias, o julgamento 
do RMS nº 11.252-PR, considerado o leading 
case. O seu relato demonstra que não foi um 
julgamento tranquilo, destacando o voto diver
gente do ministro Luiz Gallotti, acompanha
do pelos ministros Pedro Chaves e Ribeiro da 
Costa. Também restou vencido o ministro Víc
tor Nunes Leal, por fundamento diverso. 

Na mesma senda, o extinto Tribunal Federal 
de Recursos, ao analisar o empréstimo compul
sório, instituído pelo Decreto-lei nº 2.047/1983, 
consolidou seu entendimento no enunciado da 
Súmula 236: "O empréstimo compulsório ins
tituído pelo Dec.-lei 2.047, de 1983, não está 
sujeito ao princípio da anterioridade". 

A EC 18/65 referiu-se ao instituto, atribuin
do-o à competência exclusiva da União, em 
casos excepcionais definidos em lei comple
mentar. Com a EC nº 1/69, os empréstimos 
compulsórios passaram a ser considerados 

4. Duas outras teorias também buscaram explicar 
o empréstimo compu lsório: como requisição de 
dinheiro, com o pagamento de inden ização, esta
belecida pelo Estado. Não se tratava de emprés
timo, ante a ausência da liberdade contratual, 
como também não se cu idava de imposto, ante a 
promessa de devolução pelo ente público (Gaston 
Jêze). A outra teoria, defendida por Maurice Du
verger, considerava o instituto como um misto de 
empréstimo e imposto. 

5. Para Baleeiro, o Jeading case foi o acórdão profe
rido no RMS nº 11 .252/PR, julgado conjuntamen
te com os RMS n° 11.773, 11.358, 11.993, 14.361 
e 11 .645. Duas semanas depois, o entendimen
to sumular fo i reiterado no julgamento do RMS 
n° 11.809. (Ob. cit. 1057 /1058). 
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tributo, ou, pelo menos, receberem o trata
mento próprio dos tributos, ante o disposto no 
art. 21, § 2°, II, ao prever que a União pode 
instituir empréstimos compulsórios, nos casos 
especiais definidos em lei complementar, aos 
quais se aplicarão as disposições constitucio
nais relativas aos tributos e às normas gerais do 
direito tributário. 

A Constituição Federal de 1988 acolheu a 
orientação adotada pela EC 1/69. Da mesma 
forma, exige lei complementar para a institui
ção dos empréstimos compulsórios, mantém 
a competência exclusiva da União (art. 148), 
disciplinando a matéria no capítulo Do Sistema 
Tributário (Capítulo Ido Título VI) . 

Entretanto, a natureza tributária da exação 
não se tornou absolutamente tranquila. Em 
exame da jurisprudência, doutrinadores afir
mam que a jurisprudência do STF é pacífica 
quanto ao "tratamento" tributário que a CF 
1988 dispensa ao empréstimo compulsório, 
mas há vozes dissonantes a respeito da "on
tologia'' ou da natureza jurídica específica da 
figura, se espécie tributária stricto sensu (mi
nistro Carlos Velloso, ministro Celso de Mello) 
ou empréstimo ex lege submetido às limitações 
constitucionais ao poder de tributar (ministro 
Sepúlveda Pertence)6

• No julgamento do RE 
121.336, foi estabelecida a distinção entre o 
empréstimo compulsório e as demais espécies 
tributárias, como se lê na parte final do item 
1 de sua Ementa: "Portanto, não é empréstimo 
compulsório, mas tributo, a imposição de pres
tação pecuniária para receber, no futuro, quo
tas do Fundo Nacional do Desenvolvimento: 
conclusão unânime a respeito"7

• 

6. GODOI, Marciano Seabra de (Coordenador). Siste
ma Tributário Nacional na Jurisprudência do STF. 
Dialética, Rio de Janeiro, 2001, capítulo 8, p. 139. 

7. Sacha Ca lmon, um pouco antes do advento da 
Constituição Federal de 1988, argumentou que 
a essência jurídica do tributo é ser prestação pe
cuniária compulsória em favor do Estado ou de 
pessoa por este indicada (parafiscalidade) que não 
constitua sanção de ato ilícito (não seja multa) ins
t ituída em lei (não decorrente de contrato). Intuitivo, 
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3. Análise do art. 15 do Código Tributá
rio Nacional. O caput do art. 15 do Código 
Tributário Nacional reitera a exclusividade da 
competência da União para instituir os em
préstimos compulsórios, como se achava na 
Emenda Constitucional nº 18/65. 

As hipóteses excepcionais que autorizam 
a instituição dos empréstimos compulsórios 
dos incisos I e II acham-se em harmonia com 
a norma constitucional vigente, que os reúne 
num único inciso, ao se referir a despesas ex
traordinárias, decorrentes de calamidade pú
blica, de guerra externa ou sua iminência ( CF, 
art. 148, I). A situação descrita no inciso III 
(conjuntura que exija absorção temporária de 
poder aquisitivo) não foi recebida pelo texto da 
Constituição Federal ora vigente. Ao enumerar 
os casos de cabimento dos empréstimos com
pulsórios (art. 148)8

, não incluiu a absorção 
temporária de poder aquisitivo, técnica reco
mendada por Keynes9

, que consta no inciso III 
do art. 15 do CTN. 

No que tange aos incisos I e II do art. 15 do 
CTN, aí são descritas situações que justificam 

também, que a prestação pecuniória no caso do 
tributo não é feita para indenizar (recompor) nem 
para garantir (depósitos, fianças, cauções). Sendo 
tal, a prestação pecuniória seró tributo e estaró, no 
Brasil, sob a disciplina dos princípios jurídico-tribu
tórios insertos na Constituição e nas leis de normas 
gerais complementares. (Empréstimo Compulsório, 
Revista de Direito Tributário nº 42 -Outubro-de
zembro de 1987, p. 113). Cf. em sentido contrário 
MACHADO, Hugo de Brito: Comentários ao Código 
Tributário Nacional. Editora Atlas, São Pau lo, 2003, 
especia lmente pp. 245-246). 

8. Art. 148. A União, med iante lei complementar, po
derá instituir empréstimos compulsórios:( ... ) 

9. " ... segundo a orientação de Keynes no opúscu
lo How to pay for the war, visava esterilizar poder 
aquis itivo durante a inflação suscitada pela Se
gunda Guerra e, ao mesmo tempo, constituir re
serva não só contra possível depressão no futuro, 
senão também para propiciar o reapare lhamento 
econômico após a cessação das hostilidades" (BA
LEEIRO, Aliomar. Limitações Constitucionais ao Po
der de Tributar. Rio de Janeiro, GEN, Forense, Bilac 
Pinto Editores, 8ª edição (atualizada por Misabel 
Abreu Machado Derzi), p. 1056). 

plenamente a instituição dos empréstimos com
pulsórios. Com efeito, a guerra externa ou sua 
iminência, pode colocar em risco a própria 
sobrevivência nacional, tornando fundamen
tal a mobilização dos meios necessários para a 
defesa nacional, o denominado esforço de guer
ra. A ausência de previsão orçamentária, num 
primeiro passo, justificaria a aprovação de um 
crédito extraordinário, como referido no inci
so II, em relação à calamidade pública. Mas, se 
os recursos públicos se revelarem insuficientes 
para atender aquelas necessidades públicas, im
põe-se a busca de meios financeiros por meio 
dos empréstimos compulsórios. A referência do 
inciso II, quanto à exigência de auxílio federal 
impossível de ser atendida com os recursos fe
derais disponíveis, a um primeiro exame, pode 
parecer ociosa. A utilização do empréstimo 
compulsório é medida excepcional, que exige 
lei complementar. Não seria imaginável a ins
tituição do tributo se o auxílio federal pudesse 
ocorrer com os recursos federais disponíveis. 
Entretanto, a reiteração, afinal, contribui para 
a maior clareza, evitando-se a utilização desne
cessária do compulsório para solucionar difi
culdades eventuais das finanças públicas. 

4. As Limitações Normativas ao Emprés
timo Compulsório. A instituição de emprésti
mos compulsórios está submetida a limitações 
adotadas em defesa dos contribuintes. A pri
meira delas é a exigência de lei complementar, 
cuja tramitação é mais demorada, proporcio
nando maiores discussões no Parlamento e as 
manifestações dos contribuintes. 

A modalidade destinada ao investimento 
público (CF, art. 148, II) acha-se submetida ao 
princípio da anterioridade, ainda que seja de 
caráter urgente e de relevante interesse nacio
nal. Estabeleceu-se, ainda, outra restrição. Os 
recursos arrecadados com o empréstimo com
pulsório estão vinculados à despesa que fun
damentou a sua instituição, ou seja, somente 
poderão ser utilizados para aquela finalidade 
específica (CF, art. 148, parágrafo único) . 

Ao contribuinte, foi assegurada a ga
rantia de receber a restituição apenas em 
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moeda, a exemplo do que ficou consignado 
pela Suprema Corte ao acolher a arguição de 
inconstitucionalidade do art. 10 do emprésti
mo compulsório sobre a aquisição de veículos 
(automóveis de passeio), em que se previa a 
restituição do valor pago com quotas do Fundo 
Nacional de Desenvolvimento. Reconheceu-se 
a obrigatoriedade de a devolução ser emprega
da em moeda corrente porque a identidade do 
objeto das prestações recíprocas é indissociável 
da significação jurídica e vulgar do vocábulo 
empregado. 10 

A Ordem dos Advogados do Brasil arguiu 
a inconstitucionalidade da Lei nº 1.952, de 19 
de março de 1999, do Estado do Mato Gros
so do Sul, que transfere os depósitos judiciais, 
referentes aos tributos estaduais à conta do 
Tesouro Estadual. Ao julgar a medida caute
lar, requerida pela autora da ação, o Supremo 
Tribunal Federal manteve a norma questionada 
e, entre outros fundamentos, afastou a ofensa 
ao art. 148, I e II, da Constituição Federal em 
vigor. Entendeu-se que o depósito judicial, sen
do uma faculdade do contribuinte a ser exer
cida ou não, dependendo de sua vontade, não 
tem característica de empréstimo compulsório, 
nem índole confiscatória (CF, art. 150, IV), pois 
o mesmo valor corrigido monetariamente ser
-lhe-á restituído, se vencedor na ação, renden
do juros com taxa de melhor aproveitamento 
do que à época anterior à vigência da norma. 11 

Os servidores públicos federais achavam-se 
submetidos a dois regimes jurídicos: uma parte 
estava sob o regime da Consolidação das Leis 
do Trabalho; e outra, ao regime estatutário. En
tretanto, com a Lei nº 8.112, de 1990, houve a 
unificação do regime jurídico, reunindo todos 
sob a forma estatutária, vedando-se o saque na 
conta do FGTS, nos termos previstos na re
dação originária da lei. Com isso, não se con
formaram os servidores públicos federais. No 

1 O. STF, RE 121.336/CE, Re i. Min istro Sepú lveda Per
tence, j. 11 /1 0/ 1990, OJ 26/6/1992. 

11. ADI 2.214 MC, Rei. Ministro Maurício Corrêa, 
j. 6/2/2002, OJ de 19/4/2002. 

julgamento da ADin 613 12
, decidiu a Suprema 

Corte que a norma questionada não havia ins
tituído modalidade de empréstimo compulsó
rio, pois - além de haver mantido as hipóteses 
legais de disponibilidade dos depósitos existen
tes - não importou em transferência coativa, 
para o Poder Público, do saldo das contas ti
tularizadas por aqueles cujo emprego foi trans
formado em cargo público. 

5. O Empréstimo Compulsório da Ele
trobras. A história das Centrais Elétricas Bra
sileiras SI A (Eletrobras) tem início em 1954, 
com o Presidente Getúlio Vargas. Seu projeto 
sofreu forte oposição no Congresso Nacional. 
Somente sete anos depois, veio a ser convertido 
na Lei 3.890-A, assinada pelo Presidente Jânio 
Quadros em 25 de abril de 1961. Com a renún
cia do Presidente Quadros, a sua instalação foi 
autorizada pelo Presidente João Goulart, em 11 
de junho de 1962. 

Com a Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 
1962, sob o nome de obrigações da Eletrobras, 
foi instituído empréstimo compulsório em seu 
favor, exigindo-se do usuário de energia elé
trica a tomada de obrigações, resgatáveis em 
dez anos, com juros de 12% ao ano, em valor 
equivalente ao imposto único sobre energia 
elétrica. A lei sofreu diversas alterações, sendo 
prorrogada até o exercício de 1993. 

Posteriormente à promulgação da Cons
tituição Federal de 1988, contribuintes ale
garam que a exigência fiscal não poderia 
ocorrer a partir de março de 1989, tendo em 
vista a entrada em vigor do novo sistema tribu
tário nacional, nos termos do art. 34 do ADCT. 
Também alegaram que seria obstáculo à co
brança do empréstimo compulsório o art. 155, 
§ 3°, da CF, ante a exigência do ICMS sobre 
as mesmas contas de energia elétrica. O pleito 
dos contribuintes não foi acolhido. Decidiu a 
Suprema Corte que o§ 12 do art. 34 da Cons
tituição Federal recepcionara o empréstimo 
compulsório criado pela Lei nº 4.156/1962. Em 

12. ADI 613, Rei. Min. Celso de Mel lo, j. 29/04/ 1993, OJ 
de 29/06/2001. 
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consequência poderia ser exigido até a data-li
mite prevista na Lei nº 7.181/1983 13

• 

Outro questionamento surgiu quanto à 
competência para julgamento das causas refe
rentes ao empréstimo compulsório estabeleci
do por lei em favor da Eletrobras. A matéria 
foi objeto de recurso repetitivo 14, sendo, em 
seguida, elaborada súmula específica, com o 
seguinte enunciado: Nos casos de emprésti
mo compulsório sobre o consumo de energia 
elétrica, é competente a Justiça estadual para 
o julgamento de demanda proposta exclusiva
mente contra a Eletrobras. Requerida a inter
venção da União no feito após a prolação da 
sentença pelo juízo estadual, os autos devem 
ser remetidos ao Tribunal Regional Federal 
competente para o julgamento da apelação se 
deferida a intervenção. 15 

Também, em recurso repetitivo, foi reco
nhecida a solidariedade entre a União e a Ele
trobras, possibilitando ao credor a escolha de 
um dos devedores 16

• 

Foi levado ao STJ questionamento quanto 
ao valor das ações, decidindo-se que a conver-

13. RE n° 146.615-PE, Rei. p/ o Acórdão Ministro Maurí
cio Corrêa, DJ de 30/06/1995. Ficaram vencidos os 
Ministros limar Galvão e Carlos Velloso. 

14. REsp 1.11 9.558-SC, Rei. Min. Luiz Fux, Rei. p/ o 
Acórdão Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1 • Seção, 
j. 09/05/2012, OJe 01 / 08/2012. 

15. Súmula 553 do STJ. 

16. Decidiu-se que o autor, elegendo apenas um dos 
devedores solidários para a demanda, o qual não 
goza de prerrogativa de juízo, torna imutável a 
competência ratione personae. (REsp 1145146/ 
RS, Rei. Min. Luiz Fux, 1 • Seção, j. 09/12/2009, OJe 
01 /02/201 O). 
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são do crédito em ações deveria ocorrer pelo 
valor de mercado, por expressa disposição legal 
(art. 4° da Lei nº 7.181/83) e por se tratar de 
critério mais objetivo. Considerou-se que esse 
valor depende de vários fatores, nem sempre 
ligados ao desempenho da empresa 17

• 
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